
( Linha Clientes:
707 240 707 / 211 520 310
Apoio Comercial 8h30/20h - dias úteis
Assistência 24h - 7 dias/semana
clientes@tranquilidade.pt
clientes@acoreana.pt
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FEDERACAO PORTUGUESA DE TENIS DE MESA
R PADRE LUIS APARICIO 9 5
1169-093 LISBOA

T19PKVW2

Em caso de alteração ou incorreção dos dados, solicitamos que nos informe
através da Linha Clientes.

Porto, 18 de julho de 2019

Dados do Cliente

Nome: FEDERACAO PORTUGUESA DE TENIS DE MESA

Nº Contribuinte: 501547584

Morada: R PADRE LUIS APARICIO 9 5

Código postal: 1169-093 LISBOA

Tipo de Cliente: Coletivo

N.º Cliente: 9120224520

Telefone: 213 531 999

Qualidade em que
efetua o seguro: Outras

Cliente Verde: Sim

Condições Particulares
da Apólice

0004559586
Seguro de Acidentes Pessoais

Adicional

Prémio do Contrato (valor anual) 5 051,93 € 

Moeda do Contrato: Euro
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Condições Particulares
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Seguro de Acidentes Pessoais
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Dados do Contrato

Produto: AP DESPORTO CULTURA E RECREIO S/ NOMES

Opção: OPÇÃO BASE

N.º Apólice: 0004559586

Data efeito: 2019-08-19 00:00

Duração: Ano e seguintes

Data de renovação anual: 19 de agosto

Periodicidade de pagamento:Anual

Modalidade de pagamento: Mediador

Dados do Mediador / Ponto de Venda

Nome/Ponto de venda: PORTINSURANCE
CONSULTORES SEGUROS LDA

Morada: PC MARQUES MARIALVA 44
3060-133 CANTANHEDE

Telefone: 214 536 850

N.º ASF: 4071622813

Estimado Cliente, 

Informamos que este documento corresponde às Condições Particulares do seu 
contrato de seguro, onde são apresentados o objeto seguro, as coberturas 
contratadas e os capitais seguros. 

Informamos também que as alterações introduzidas ao seu contrato 
encontram-se devidamente assinaladas.

A sua apólice de seguro inclui ainda as Condições Gerais e Especiais identificadas 
na página seguinte e que poderão ser consultadas e/ou impressas a qualquer 
momento em tranquilidade.pt. 

Para mais esclarecimentos, por favor contacte o seu Mediador ou a Linha 
Clientes.

Com os nossos melhores cumprimentos,

       

                      
Gonçalo Oliveira
Administrador

Pedro Luís Carvalho
Administrador



Condições Gerais e Especiais do Contrato

O presente Contrato de seguro regula-se por estas Condições Particulares e ainda pelas Condições Gerais e Especiais com o modelo 404.021 - mai 2019, que

poderão ser consultadas a qualquer momento em tranquilidade.pt utilizando o número da apólice para pesquisa.
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Detalhe do(s) Objeto(s) Seguro(s)

Objeto Seguro 1  - PESSOAS SEGURAS

Quantidade: 1.684 Código Estatístico: SEGURO DESPORTIVO OBRIGATÓRIO 

PESSOAS SEGURAS: PREVISÃO DE 4.600 ATLETAS ANUAIS
Âmbito da Cobertura: Ténis de Mesa
Prémio Comercial Anual e Inestornável por Atleta: 2,79€
Prémio Comercial Anual Mínimo da Apólice........: 60,00€

Coberturas, Capitais e Franquias

AP DESPORTO CULTURA E RECREIO S/ NOMES - OPÇÃO BASE

COBERTURAS CAPITAIS/FRANQUIAS

Morte 27 900,00 € Não Aplicável
Invalidez Permanente 27 900,00 € Não Aplicável
Despesas de Tratamento 4 500,00 € 50,00 €
Despesas de Funeral 2 500,00 € Não Aplicável

Porto, 18 de julho de 2019

                      
Gonçalo Oliveira
Administrador

Pedro Luís Carvalho
Administrador



- Finalidade(s): (i) Celebração e execução de contrato (incluindo diligências pré-contratuais)
(ii) Inquéritos de avaliação de satisfação
(iii) Ações de marketing (quando aplicável)

1. ENTIDADE RESPONSÁVEL PELO TRATAMENTO DOS DADOS
- Seguradoras Unidas, S.A., (o “Segurador”)(a) é a entidade responsável pelo tratamento dos dados respeitantes ao
tomador do seguro e/ou segurado/pessoa(s) segura(s) (“titulares dos dados” ou “titulares”) por este(s) facultados no
âmbito da celebração, execução e cessação do presente contrato de seguro ou decorrentes deste.
(a) Tranquilidade, Açoreana e LOGO são marcas registadas da Seguradoras Unidas, S.A.

2. DADOS DE CONTACTO DO SEGURADOR
- Site: www.tranquilidade.pt / www.logo.pt / www.acoreana.pt
- Sede: Av. da Liberdade, 242, 1250-149 Lisboa
- Endereço postal: Apartado 8201 1803-970 Lisboa
- Telef.: 211 520 310 / 707 240 707 / 707 999 200(b)
- Fax: 213 584 231
- E-mail: clientes@tranquilidade.pt / clientes@acoreana.pt / cliente@logo.pt
- E-mail (assuntos relacionados com sinistros): linhasinistros@tranquilidade.pt / sinistros@logo.pt
(b) Custo das chamadas: €0,10/min + IVA a partir da rede fixa | € 0,25/min + IVA a partir da rede móvel.

3. CONTACTOS DO ENCARREGADO DA PROTEÇÃO DE DADOS
- epdados@seguradorasunidas.pt
- Av. da Liberdade, 242, 1250-149 Lisboa

4. FUNDAMENTOS E FINALIDADES DO TRATAMENTO
- O tratamento dos dados pessoais respeitantes aos titulares, facultados ou decorrentes da relação contratual, têm como
fundamento a gestão da relação contratual, incluindo diligências pré-contratuais, e destinam-se à formação,
gestão e execução de contratos de seguro, nestes se considerando incluídas as diligências pré-contratuais e os
procedimentos necessários à regularização de sinistros ou prestação de serviços contratados e a avaliação dos níveis
de satisfação pelos seus serviços prestados (neste último caso tendo como fundamento os interesses legítimos do
responsável pelo tratamento).

- Os dados pessoais solicitados e objeto de tratamento constituem requisito necessário para a realização desta
finalidade. Caso os mesmos não sejam facultados pelos titulares, não será possível formalizar e executar o contrato de
seguro.

- Quando exista consentimento explícito do titular, o tratamento dos dados pessoais respeitantes aos titulares também
poderá ser feito tendo como objetivo a realização de ações de marketing.

- Os dados pessoais solicitados e objeto de tratamento constituem requisito necessário para a realização desta
finalidade. Caso os mesmos não sejam facultados pelos titulares, não poderemos continuar a enviar-lhe as nossas
comunicações.

- Qualquer outro tipo de tratamento com finalidade distinta das acima indicadas só será realizado com o consentimento
explícito do titular.

5. CATEGORIA DE DADOS PESSOAIS
- Ao abrigo da gestão da relação contratual e consoante o(s) ramo(s) de seguro em causa, ou a natureza dos danos
(sinistro) a regularizar, os dados objeto de tratamento poderão contemplar categorias especiais de dados pessoais,
por exemplo, dados sobre o estado de saúde do titular.

- Quando estejam em causa categorias especiais de dados, o seu tratamento será feito nos estritos limites legais e,
quando não exista outro fundamento, com o consentimento explícito do titular.

- Quando os dados do titular não forem recolhidos diretamente pelo Segurador, este entra em contacto com o titular
num prazo razoável, com vista à prestação de informações se ainda não tiverem sido prestadas.

6. DESTINATÁRIOS OU CATEGORIAS DE DESTINATÁRIOS
- Os dados pessoais recolhidos poderão ser tratados, em regime de absoluta confidencialidade, por entidades externas,
incluindo mediadores de seguros, a quem o Segurador tenha subcontratado o processamento, para cumprimento das
finalidades indicadas. Estas entidades ficam obrigadas a desenvolver a medidas técnicas e organizativas adequadas à
proteção dos dados e a assegurar a defesa dos direitos dos titulares.

- Os dados pessoais poderão ser transmitidos a autoridades judiciais, de segurança ou administrativas para cumprimento
de uma obrigação legal.

- No âmbito da gestão da relação contratual, no caso do contrato de seguro respeitar ao ramo automóvel, os dados
pessoais agora recolhidos, bem como aqueles que vierem a ser fornecidos aquando da participação de um sinistro,
poderão ser comunicados à Associação Portuguesa de Seguradores (APS) para integração das bases de dados geridas
por esta, sendo algumas destas partilhadas ou acedidas pela Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões
(ASF) e por autoridades judiciais ou policiais.

- No caso do contrato de seguro respeitar a seguro de pessoas, os dados pessoais agora recolhidos, bem como aqueles
que vierem a ser fornecidos aquando da participação de um sinistro, poderão ser comunicados à Autoridade de
Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões (ASF) para integração na base de dados central de beneficiários de seguros.

PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES AOS TITULARES DE DADOS PESSOAIS
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- Os dados pessoais recolhidos poderão igualmente ser transmitidos a Resseguradores ou Cosseguradores no âmbito da
gestão de distribuição de riscos.

7. PRAZO DE CONSERVAÇÃO DOS DADOS
- Os dados pessoais são conservados pelo Segurador pelo tempo estritamente necessário à realização de cada uma das
finalidades indicadas, assim, as mesmas categorias de dados pessoais poderão ser mantidas por períodos de tempo
distintos, em função de cada finalidade específica de tratamento.

- Para a gestão da relação contratual: os dados serão conservados pelo prazo máximo de 10 (dez) anos após o fim do
contrato.
- Para ações de avaliação dos níveis de satisfação: os dados serão conservados pelo prazo de 1 (um) ano.
- Para ações de marketing: os dados serão conservados pelo prazo de 3 (três) anos.

- Consulte mais informações sobre os prazos de conservação dos seus dados pessoais em tranquilidade.pt | Privacidade |
Informação aos Titulares.

8. DIREITOS DO TITULAR
- O titular tem o direito de solicitar ao Segurador o acesso aos dados pessoais que lhe digam respeito, bem como a sua
retificação ou o seu apagamento, e a limitação do tratamento ou de se opor ao tratamento, bem assim como o
direito à portabilidade dos dados.
- Para exercer qualquer um dos referidos direitos, o titular deve apresentar o respetivo pedido junto do Segurador,
usando algum dos meios de contacto indicados.

9. DIREITO DE ACESSO
- O titular tem o direito de aceder aos dados pessoais tratados pelo Segurador, e conhecer as condições em que o
respetivo tratamento é efetuado, podendo solicitar o acesso aos mesmos ou a obtenção de uma cópia dos dados
pessoais.
- Se o titular apresentar o seu pedido por meios eletrónicos, a informação poderá ser fornecida pelo mesmo meio, caso
o titular não se oponha.
- O fornecimento de outras cópias dos dados solicitados poderá ficar sujeito ao pagamento de uma taxa para fazer face
aos custos administrativos envolvidos.

10. DIREITO DE RETIFICAÇÃO
- O titular tem o direito de exigir a retificação dos dados pessoais que lhe digam respeito e que não se encontrem
corretos.
- Tendo em conta as finalidades do tratamento, caso aqueles dados se encontrem incompletos, o titular poderá
igualmente a exigir que sejam completados.

11. DIREITO AO APAGAMENTO
- O titular tem o direito de exigir que o responsável pelo tratamento proceda ao apagamento dos seus dados pessoais,
quando se aplique um dos seguintes motivos:

a) Aqueles dados deixarem de ser necessários para a finalidade que motivou a sua recolha;
b) O titular retirar o consentimento em que se baseia o tratamento e não existir outro fundamento jurídico para o
referido tratamento;
c) O titular se opuser ao tratamento e não existirem interesses legítimos que prevaleçam;
d) Os dados pessoais tenham sido tratados de forma ilícita;
e) Esse apagamento resulte do cumprimento de uma obrigação jurídica a que o responsável pelo tratamento está
sujeito.

12. DIREITO À LIMITAÇÃO DO TRATAMENTO
- O titular tem o direito à limitação do tratamento dos seus dados pessoais quando:

a) Conteste a exatidão dos dados pessoais (durante o período que permita ao responsável pelo tratamento verificar
a sua exatidão);
b) O tratamento for ilícito e o titular se opuser ao apagamento dos dados;
c) Os dados já não forem necessários para os fins de tratamento, mas sejam requeridos pelo titular, para efeitos de
declaração, exercício ou defesa de um direito num processo judicial;
d) Se tiver oposto ao tratamento no exercício do direito de oposição (até se verificar se os interesses legítimos do
responsável pelo tratamento prevalecem ou não sobre este direito).

- Quando o tratamento tenha sido limitado, os dados pessoais só podem ser objeto de tratamento (exceto conservação)
com o consentimento do titular ou para efeitos de declaração, exercício ou defesa de um direito num processo judicial,
defesa de direitos de outra pessoa (singular ou coletiva), ou por motivos ponderosos de interesse público.
- O titular é informado antes de ser anulada a limitação do tratamento.

13. DIREITO DE PORTABILIDADE
- O titular tem o direito de receber os dados que lhe digam respeito e que tenha fornecido ao responsável pelo
tratamento, num formato estruturado, de uso corrente e de leitura automática e o direito de transmitir aqueles dados a
outra entidade, quando:

a) O tratamento se basear em consentimento do titular;
b)O tratamento for realizado por meios automatizados.
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- Quando tal seja tecnicamente possível, o titular pode solicitar que os dados pessoais sejam transmitidos diretamente
entre os responsáveis pelo tratamento.

14. DIREITO DE OPOSIÇÃO
- O titular tem o direito de, em qualquer momento, por motivos relacionados com a sua situação particular, se opor ao
tratamento dos dados pessoais que lhe digam respeito, quando o tratamento tenha como fundamento interesses
legítimos prosseguidos pelo responsável pelo tratamento.
- Quando o titular exerça o direito de oposição, o responsável cessa o tratamento de dados, a menos que existam razões
imperiosas e legítimas para esse tratamento, que prevaleçam sobre os direitos do titular.

15. DECISÕES INDIVIDUAIS AUTOMATIZADAS
- No âmbito do processo de celebração e gestão do contrato de seguro, o Segurador e seus subcontratantes poderão
recorrer a soluções de tomada de decisão por meios automatizados, incluindo a definição de perfis, com recurso a
informações respeitantes ao tomador do seguro e/ou segurado(s)/pessoa(s) segura(s), para efeitos de acompanhamento
da carteira de seguros, tratamento de dados de sinistralidade, prevenção do risco de fraude, gestão e execução do
contrato.

- Estes processos são necessários para o Segurador poder garantir níveis adequados de eficiência na prestação dos
serviços relacionados com a celebração e execução do contrato de seguro.

- Sempre que esteja em causa a aplicação de algum destes processos, o titular tem o direito de (i) obter intervenção
humana por parte do responsável pelo tratamento, (ii) manifestar o seu ponto de vista e (iii) contestar a decisão.

- Para este efeito, o titular deverá contactar o Segurador através dos meios indicados no ponto 2.

16. CONSENTIMENTO
- Quando o titular tiver dado o seu consentimento para o tratamento dos dados pessoais que lhe digam respeito, poderá
retirar esse consentimento em qualquer momento, apresentando o respetivo pedido junto do Segurador, usando algum
dos meios de contacto indicados.

- A retirada do consentimento não compromete a licitude do tratamento entretanto efetuado com base no
consentimento previamente dado.

17. ORIGEM DOS DADOS
- Os dados pessoais que são objeto de tratamento têm origem em informação disponibilizada pelos próprios titulares:
• Na gestão da relação contratual, a informação prestada na qualidade de proponente, tomador do seguro, pessoa,
beneficiário, ou terceiro lesado ou a informação que resulta da própria execução do contrato.

• Em ações de marketing, as informações disponibilizadas pelos próprios titulares.

- Poderão ser tratados dados de fontes acessíveis ao público, nomeadamente, bases de dados partilhadas, geridas pela
APS (Associação Portuguesa de Seguradores) e ASF (Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões), para
cumprimento das finalidades atrás indicadas.

18. RECLAMAÇÕES
- O titular dos dados poderá apresentar reclamações sobre o modo como os seus dados pessoais são tratados, às
seguintes entidades:
- Encarregado da proteção de dados

epdados@seguradorasunidas.pt
Av. da Liberdade, 242, 1250-149 Lisboa

- Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD)
www.cnpd.pt
Av. D. Carlos I, 134 - 1.º, 1200-651 Lisboa

19. POLÍTICA DE PRIVACIDADE
- Poderá obter informação mais completa e atualizada sobre a política de privacidade e tratamento de dados pessoais da
Seguradoras Unidas em tranquilidade.pt | Privacidade.
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